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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 4016/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de assinatura de solução 
de pesquisa jurídica pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.
1.2. Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência, que pode ser solicitado à 
Seção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Finalidade: Dar suporte às consultas e pesquisas jurídicas realizadas pela Procuradoria Legislativa da Câmara 
Municipal de São José dos Campos na realização de suas atribuições de consultoria e de assessoria do Poder Legis-
lativo Municipal.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados bancários da 
empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, preços, formas 
de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câ-
mara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: O serviço será executado por 24 (vinte e quatro) meses contados a partir do dia 22/04/2026, podendo ser 
prorrogado com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, o horário e a descri-
ção dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encami-
nhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Cam-
pos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela Contratada o 
endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada 
recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. A solução deverá satisfazer, no mínimo, os seguintes requisitos: plataforma online acessível em qualquer dia e 
horário; acesso simultâneo de, no mínimo, 4 (quatro) usuários, mediante login e senha, com possibilidade de altera-
ção dos usuários; os módulos de pesquisa jurídica (jurisprudência, legislação e doutrina) deverão estar disponíveis 
na mesma plataforma; ferramenta de pesquisa deverá conter funções que facilitem a busca e aprimorem o resultado.
4.3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as regras da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de seus atos que acarretem inexecução total ou 
parcial.
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4.3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
4.4. Condições de recebimento:
4.4.1. O recebimento do serviço será de acordo com o art. 140, I, da Lei nº 14.133/2021.
4.4.2. O recebimento provisório do serviço se dará em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da nota fiscal que 
será emitida após o recebimento da Autorização de Serviço (AS), sendo verificados o acesso dos usuários à platafor-
ma e aos módulos contratados.
4.4.3. O recebimento definitivo do serviço se dará em 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório.
4.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do contrato.
4.5. Do pagamento: O pagamento se dará em 5 (cinco) dias corridos após a emissão do termo de recebimento defini-
tivo, ressalvada eventual glosa.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 
15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar a 
presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de  Serviço – AS, terá essa empresa dois dias 
para sanar a irregularidade.Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecu-
ção do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal, social, trabalhista, jurídica e econômicofinanceira para contratar com 
a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprova-
ção:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedade empresária;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;
d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para funcio-
namento, expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da contratação;
g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
h) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Município, da sede do licitante, relativa aos tributos 
incidentes sobre o objeto da contratação (ISS);
i) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa;
k) Declaração, subscrita por representante legal, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal;
l) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
m) A contratação deverá ser instruída com a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e à Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo (TCE-SP);
n) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CONTRATO Nº 11/2024 – 2º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 14.821/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2024

OBJETO: aquisição de água mineral sem gás para abastecimento do estoque do Almoxarifado da Câmara Municipal 
de São José dos Campos, mediante entregas programadas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência (anexo I do Edital).

OBJETO DO TERMO ADITIVO: fica prorrogado o prazo de execução do item 1 do presente contrato por 12 (doze) me-
ses, de 14 de março de 2026 a 13 de março de 2027. Fica reajustado o valor do tem 1 do contrato em 3,83% (três 
inteiros e oitenta e três centésimos porcento), correspondente à variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), 
calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), referente ao período compreendido entre dezem-
bro de 2024 a dezembro de 2025, conforme item 10 da Cláusula III do Contrato epigrafado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orça-
mentária da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com 
detalhamento “3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação” consignada nos exercícios de 2026 e 2027.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 23.615,28 (vinte e três mil seiscentos e quinze reais e vinte e oito centavos).

CONTRATADA: MIONI E FAMILIA GAS E AGUA LTDA, CNPJ: 06.155.663/0001-61.

DATA DA ASSINATURA: 11/03/2026.

ASSINA PELA CONTRATADA: Marcio Enrique Mioni da Silva, Sócio.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Guilherme Ferraz de Aquino Rodrigues, Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contra-
tações.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos.

GUSTAVO ZORZETTO NERI
Chefe de Seção de Contratos

Documento assinado digitalmente

Autorizo a publicação supra.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

Documento assinado digitalmente
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